
 

Av. Paulo Libânio, n° 700, centro, CEP 87.920-000 – Santa Cruz de Monte Castelo/PR 
Fone: (44) 3900-3707 

 

EXTRATO DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  
 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO/PR 
MODALIDADE: DISPENSA Nº 026/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2025 
TIPO: Menor Preço ITEM. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE ÍNTIMA PARA APOIO A PROMOÇÃO 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO 
MONTE CASTELO, em atenção a Secretaria Municipal de Assistência Social. 
VALOR ESTIMADO: R$ 5.414,40 (cinco mil, quatrocentos e catorze reais e quarenta centavos). 
Data da Publicação no Diário Oficial: 10/06/2025 
DATA DO INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 11/06/2025 às 08h00min 
DATA DO FIM PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 13/06/2025 às 17h00min 
DATA DO INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS LANCES: 16/06/2025 às 09h00min 
DATA DO FIM DO RECEBIMENTO DOS LANCES: 16/06/2025 às 15h00min 
INTERVALO MÍNIMO: 3 (TRÊS DIAS) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS, LANCES E DOCUMENTAÇÃO: 
https://www.bll.org.br. 
LINK DO EDITAL: https://santacruzdemontecastelo.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes 
HORÁRIO DE REFERÊNCIA: Horário de Brasília/DF. 
 
DISPOSIÇÃO DO AVISO E SEUS ANEXOS: O Aviso de Contratação Direta e seus Anexos 
estão disponíveis para consulta no site da Prefeitura Municipal de Santa Cruz de Monte Castelo, 
no endereço https://santacruzdemontecastelo.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes e na 
plataforma https://www.bll.org.br. 
 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: poderão ser obtidas junto ao Departamento de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Santa Cruz de Monte Castelo, sito à Avenida Paulo Libânio, 
n° 700, centro, neste município de Santa Cruz de Monte Castelo/PR, ou através do e-mail 
licitacao@scmc.pr.gov.br ou pelo telefone (44) 3900-3707, em dias úteis, das 08h00min às 
17h00min.  

 
Santa Cruz de Monte Castelo/PR, 09 de junho de 2025. 

 
WILLIAN CEZAR VIEGA 
Prefeito Municipal 
  
DAIANE DOS SANTOS GOMES 
Agente de Contratação 
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WILLIAN CEZAR VIEGA 
Prefeito Municipal 
  
DAIANE DOS SANTOS GOMES 
Agente de Contratação 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL - AVISO DE LICITAÇÃO. 
PREGÃO ELETRONICO Nº 019/2025. Processo Administrativo 063.2025. 

 Aquisição de itens diversos de mercado, incluindo: produtos de higiene e limpeza em geral e 
pessoal, utensílios de copa e cozinha, gêneros alimentícios, carnes, frios, doces e outros itens 
de consumo para atendimento prioritário às demandas da Secretaria de Educação (merenda 
escolar) e da Secretaria de Saúde (Hospital Municipal), bem como demais secretarias do 
Município de Itaúna do Sul.   Dia e horário: 24/06/2025 às 09h00 (horário de Brasília). Plataforma: 
LICITANET (www.licitanet.com.br). Local de acesso PNCP: 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&pagina=1. Itaúna do Sul-PR, 06 de junho de 2025.  GILSON 
JOSE DE GOIS. Prefeito Municipal 

 

  

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º 002/2025- ID 2475/2025 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS E 
EMERGÊNCIAS DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP 
 
CNPJ/MF: 15.718.459/0001-00 

 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
Fica alterado o contrato primitivo, devido a alteração do valor per capita contratado que passa 
de R$ 1,60 para R$ 1,87 por habitante/mês. Um aumento no valor total do contrato de R$ 
4.877,28. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 001/2025, 
 

Mirador, 22 de maio de 2025. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

Pregão Eletrônico 29/2025 - SRP 

 
AVISO DE SUSPENSÃO TEMPORÁRIA 

 
Processo Digital nº 777/2025 
Processo Administrativo nº 29/2025 
Edital de Licitação: Pregão Eletrônico nº 03/2025 - SRP 
Tipo: Menor Preço por Item – Ampla Concorrência 
Base Legal: Lei Federal nº 14.133/2021 

 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE USO 
GERAL. 
 
A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte/PR, designada por meio do Decreto 
Municipal nº 1.875/2024, de 16 de dezembro de 2024, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pelo Senhor Prefeito Municipal, comunica aos interessados que a abertura da 
presente licitação permanece temporariamente SUSPENSA, com fundamento no art. 21, §1º 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
A suspensão decorre do recebimento, em 24 de abril de 2025, de relatório técnico preliminar 
de achados emitido pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE-PR, contendo 
recomendações para ajustes no edital e no Termo de Referência. 
 
Diante disso, a Administração Municipal, por medida de cautela e em respeito às boas práticas 
de planejamento e transparência, optou pela suspensão temporária do certame, ainda que não 
tenha havido qualquer medida cautelar ou decisão judicial por parte do TCE-PR. 
 
Em 6 de junho de 2025, o Departamento Municipal de Saúde encaminhou resposta ao TCE-PR, 
atualizando o andamento do procedimento licitatório. Informou-se que o processo se encontra 
nas fases finais de revisão do Termo de Referência e da base de preços, com previsão de 
conclusão da fase interna em aproximadamente 10 (dez) dias. 
 
Com base nessas informações, estima-se que até o final do mês de junho de 2025 será 
publicada a nova data de abertura do certame. 
 
As futuras decisões e eventuais republicações relativas a esta licitação serão oportunamente 
divulgadas nos seguintes canais oficiais: 

• www.licitanet.com.br 
• https://paraisodonorte.atende.net → Ícone "Licitações" 

 
Informações adicionais poderão ser obtidas junto ao Departamento de Administração – Divisão 
de Licitações, Compras e Contratos, localizado na sede da Prefeitura Municipal de Paraíso do 
Norte/PR, situada na Avenida Tapejara, nº 88, no horário de expediente: das 08h às 11h e das 
13h às 17h. 
Paraíso do Norte – PR, 09 de junho de 2025. 
  
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 47 DATA 06 Junho 2025 
 FAVORECIDO Cicero Caroni 
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Adiantamento de 2 diária Viagem na Cidade de Curitiba, juntamente com Prefeito e 
Vice Prefeito Municipal Presidente da Camara e o Vereador Jose Carlos Aleixo, 
reunião com secretario do Estado Guto Silva para construção de uma nova sede da 
APAE, saindo no dia 08, 09 e 10 de junho de 2025. 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 08/06/2025   
RETORNO 10/06/2025   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        2 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 1.329,32 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Cicero Caroni. 
Presidente    

 
 
  
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 48 DATA 06 Junho 2025 
 FAVORECIDO Jose Carlos Aleixo da Silva 
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Adiantamento de 2 diária Viagem na Cidade de Curitiba, juntamente com Prefeito e 
Vice Prefeito Municipal Presidente da Câmara e o Vereador Jose Carlos Aleixo, 
reunião com secretario do Estado Guto Silva para construção de uma nova sede da 
APAE, saindo no dia 08, 09 e 10 de junho de 2025. 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 08/06/2025   
RETORNO 10/06/2025   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        2 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 1.329,32 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Cicero Caroni. 
Presidente    

 
 

 
 

 

 

AVISO - CREDENCIAMENTO 03/2025: A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO RICO/PR, por 
intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, torna público o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO para 
o CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTACAO DE SERVIÇOS DE 
TÉCNICOS DE ENFERMAGEM PARA ATUAREM NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO RICO/PR, 
CONFORME DEMANDA, EM REGIME DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO. 
Os interessados poderão realizar o credenciamento a partir das 08 horas do dia 10/06/2025. Os documentos 
poderão ser enviados via e-mail (licitacao@portorico.pr.gov.br) ou protocolados no Setor de Licitações, 
situado na Rua Av. João Carraro, 557, CEP 87950-000. O Edital e seus anexos estão disponíveis no site 
oficial do Município (https://portorico.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/1/licitacoes) e no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP). Porto Rico/PR, 09/06/2025.  

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO 
Avenida Paraná, nº 819

DIAMANTE DO NORTE - PR
Fone: (44) 3429-2337

RESOLUÇÃO     Nº     01/2025      

SÚMULA:  Institui  Comissão  Organizadora  da  V 
Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 
do município de Diamante do Norte/PR

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI no uso das atribuições que 
lhe confere confere a Lei Municipal n° 24/2010, e

Considerando o  Decreto  Federal  nº  12.015,  de  6  de  maio  de  2024,  que 
convoca a 6ª Conferência Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa; 

Considerando  o  Ofício  Circular  nº  001/2025  do  Conselho  Estadual  dos 
Direitos da Pessoa Idosa do Paraná - CEDIPI/PR;

Considerando  a  reunião  ordinária  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da 
Pessoa Idosa – CMDI, realizada em 28 de maio de 2025.

RESOLVE:  

Art.  1º  -  Instituir  Comissão  Organizadora  da  V  Conferência  Municipal  dos 
Direitos da Pessoa Idosa do município de Diamante do Norte/PR.

Art. 2º - Esta Comissão será composta por:

Nome Representação

Adriana Muniz Faquini CMDI – Governamental

VALMIR LEITE DA SILVA CMDI – Governamental

Maria Nilce Tiez de Souza CMDI – Sociedade Civil

Andreza da Silva Pariz CMDI – Secretaria execultiva

Grazielle Cano de Oliveira Correa Secretaria  Municipal  de  Assistência  e 
Desenvolvimento Social

Glaucia Carrilho da Silva Borghi Coordenadora do CRAS

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Diamante do Norte – PR, 06 de Junho de 2025

Adriana Muniz Faquini
Presidente CMDI

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

ADENDO Nº I – CONCORRÊNCIA PUBLICA 03/2025 - RETIFICAÇÃO. 
 

Objeto: Prestação de serviços técnicos especializados para orientação e suporte técnico 
continuado em atividades orçamentárias ligada ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
(TCEPR).  
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE – ESTADO DO PARANÁ, 
Considerando Serviços essenciais e contínuos, torna público, para conhecimento e 
esclarecimento dos interessados, fica retificado a VIGENCIA DO EDITAL DE 
CONCORRÊNCIA, MINUTA DE CONTRATO E TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
ONDESE LÊ: “VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:-  1 (um) ano, sem prorrogação.” 
 

 
LEIA-SE: “VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:-  1 (um) ano, prorrogável por até 5 anos.” 
 

 
 

O conteúdo fica incorporado ao referido edital de licitação, mantendo-se a data de 
abertura no dia 15/07/2025, às 09hs00, abertura de Propostas e Documentos de 
Habilitação. 

 

Fica Ratificado os demais termos do Edital. 
 
 

Diamante do Norte, 05 de junho de 2025. 
 

 
_________________________________ 

ANDREZA DA SILVA PARIZ 
Agente de Contratação 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR -
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação - Credenciamento

Pág 1 / 1

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 3/2025

Processo Administrativo: 5/2025

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta data a referida decisão constante do julgamento aplicada a credenciada para o objeto da Inexigibilidade nº. 3/2025, como
segue:

Vencedores dos Itens
824 - ANDREA DA SILVA RICCI LTDA - PD 2163/2025
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
1 CONSULTAS ESPECIALIZADAS COM ATENDIMENTO

EM UBS´S / NIS´S DOS CONSORCIADOS
CONSULTA 1 R$295.200,00 R$295.200,00

Total do Fornecedor: R$295.200,00

Dos recursos orçamentários:

71 - 00.000.0000.3339039503000000000.00000000 - Serviços e procedimentos em saúde de média e alta complexidade

___________________________________
DIREÇÃO GERAL
CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 09 de junho de 2025.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 3/2025

Processo Administrativo: 5/2025

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta data a referida decisão constante do julgamento aplicada a credenciada para o objeto da Inexigibilidade nº. 3/2025, como
segue:

Vencedores dos Itens
824 - ANDREA DA SILVA RICCI LTDA - PD 2163/2025
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
1 CONSULTAS ESPECIALIZADAS COM ATENDIMENTO
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CONSULTA 1 R$295.200,00 R$295.200,00
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71 - 00.000.0000.3339039503000000000.00000000 - Serviços e procedimentos em saúde de média e alta complexidade

___________________________________
DIREÇÃO GERAL
CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 09 de junho de 2025.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 48/2025 - PMSAC

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS
ESPORTIVOS CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTE LAZER E TURISMO.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: quarta-feira, 4 de junho de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  3 Junho 2026
Santo Antônio do Caiuá (PR), segunda-feira, 9 de junho de 2025.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : M A BERTOLINI GONCALVES LTDA

 (vinte e cinco mil, oitocentos e vinte e dois reais)R$25.822,00

Recurso: 10.001.27.812.0013.2232.3.3.90.30.00 - 359

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR - 
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2025 Número 
- Minuta - Licitação: 56 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2025 cotaCredenciamento: Não

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561204-624-ENHFVCHQEDNGIW-1 - Emitido por: LOHAYNE RUIZ LIMA 06/06/2025 15:49:48 -03:00

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Dispensa Presencial
Nº 24/2025

Processo Administrativo: 56/2025

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 87/2025.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  e  constante  da  ata  anexa,  considerando  vencedor  da  licitação,  objeto  da  Dispensa  Presencial  nº.
24/2025, o(s) participante(s):

Vencedores dos Itens
939 - MAURO TAMAGNINI
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 SERVIÇO DE CHAVEIRO SERVIÇO  1 R$170,00 R$170,00
Total do Fornecedor: R$170,00

Total Geral: R$170,00

Dos recursos orçamentários:

75 - 00.000.0000.3339039999900000000.00000000 - Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 06 de junho de 2025.
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Identificador: WCO561204-624-ENHFVCHQEDNGIW-1 - Emitido por: LOHAYNE RUIZ LIMA 06/06/2025 15:49:48 -03:00

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Dispensa Presencial
Nº 24/2025

Processo Administrativo: 56/2025

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 87/2025.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  e  constante  da  ata  anexa,  considerando  vencedor  da  licitação,  objeto  da  Dispensa  Presencial  nº.
24/2025, o(s) participante(s):

Vencedores dos Itens
939 - MAURO TAMAGNINI
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 SERVIÇO DE CHAVEIRO SERVIÇO  1 R$170,00 R$170,00
Total do Fornecedor: R$170,00

Total Geral: R$170,00

Dos recursos orçamentários:

75 - 00.000.0000.3339039999900000000.00000000 - Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 06 de junho de 2025.

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 4433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 139/2025 
 

EMENTA: Dispõe sobre Nomeação de Servidor em 
Cargo Comissionado e da outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por lei. 
 
 
RESOLVE 
 

Art. 1º: Fica nomeado o Sr. SEBASTIAO 
FRANCISCO DA CRUZ JUNIOR, no Cargo Comissionado CC3 de SECRETARIO 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO, a partir de 09 de junho de 
2025.  

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, 

Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de junho de 2025. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Edição - 19.800PUBLICAÇÃO LEGAL
11Paranavaí, terça-feira, 10 de junho de 2025diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050
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Edital de Convocação nº 034, de 06 de junho de 2025 
 
Modalidade: Concurso Público 
 
Convocar os(a) candidatos(a) aprovados(a) no Processo de Concurso Público Municipal, de 
acordo com os Editais de Concurso Público nº 007/2022 e nº 011/2023, ambos publicados no 
Jornal Diário do Noroeste. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o resultado final do Processo 
de Concurso Público Municipal, homologado pelo Decreto nº 018/2023 e; 
 
Em atendimento ao Ofício nº 059/2025 da secretaria geral da administração em virtude da 
exoneração a pedido conforme Decreto nº 010/2025 de 01 (um) auxiliar administrativo 40h e 
o não atendimento a convocação do 40º (quadragésima) colocado através do Edital nº 
031/2025 e; 
 
Em atendimento ao Ofício nº 197/2025 da secretaria municipal de educação em virtude de 
vacância por falecimento de 01 (um) auxiliar serviços gerais 40h e; 
 
Em atendimento ao Ofício nº 298/2025 da secretaria municipal de saúde em virtude da 
aposentadoria de um enfermeiro 40h, conforme Decreto nº 079/2025 e do não atendimento a 
convocação do 3º (terceiro) colocado convocado através do Edital nº 031/2025 e; 
 
Em atendimento ao Ofício nº 130/2025 da secretaria municipal de assistência social em 
virtude da exoneração de um psicólogo 20h, conforme Decreto nº 083/2025 e da desistência 
a convocação do 3º (terceiro) colocado através do Edital nº 031/2025 e; 
 
Em atendimento ao Ofício nº 080/2025-Jurídico e sentença proferida nos Autos nº 0000431-
50.2024.8.16.0041 para nomeação do 1º (primeiro) colocado para o cargo de fiscal de 
tributos 40 horas. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º Convocar os(a) candidatos(a) aprovados(a) no Processo de Concurso Público 
Municipal, aberto pelo Edital de Concurso Público nº 007/2022, publicado no jornal Diário 
do Noroeste nº 19.170, do dia 25-11-2022, páginas nº 11 à 14, e Edital de Resultado Final nº 
011/2023, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.234, do dia 01-03-2023, páginas nº 
15 à 18, cujo o resultado final foi homologado pelo Decreto nº 018/2023, publicado no jornal 
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Diário do Noroeste nº 19.238 do dia 07-03-2023, pág. nº 18 e em cumprimento ao Mandado 
de Segurança Cível do Processo nº 0000124-96.2024.8.16.0041, como segue: 
 
Cargo Público: Auxiliar Administrativo 40 horas semanais 
Classificação Nº 

Inscrição 
Nome Data de 

Nascimento 
41º 625293 Jaqueline Costa dos Santos 26/04/1999 

 
Cargo Público: Auxiliar Serviços Gerais 40 horas semanais 
Classificação Nº 

Inscrição 
Nome Data de 

Nascimento 
19º 624000 Daiane Tainara Dias Mozzer 03/06/1996 

 
Cargo Público: Enfermeiro 40 horas semanais 
Classificação Nº 

Inscrição 
Nome Data de 

Nascimento 
4º 631340 Yuri Alexander dos Santos Roas 17/09/1987 

 
Cargo Público: Psicólogo 20 horas semanais 
Classificação Nº 

Inscrição 
Nome Data de 

Nascimento 
4º 633282 Jhessica Oliveira dos Santos 04/12/1993 

 
Cargo Público: Técnico de Tributos 40 horas semanais 
Classificação Nº 

Inscrição 
Nome Data de 

Nascimento 
1º 629371 Mateus Henrique Antico 28/04/1996 

 
Art. 2º Os(a) candidatos(a) deverão comparecerem no Departamento de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, nos seguintes horários: das 
8h:00m às 11h:30m e das 13h:00m às 17h:30m (dias úteis), munidos(a) dos seguintes 
documentos: 
 

a) 01 (uma) foto 3x4 atual; 
b) cópia da certidão de registro civil (nascimento ou casamento); 
c) cópia da cédula de identidade civil RG; 
d) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF; 
e) cópia do título de eleitor; 
f) cópia do comprovante da última eleição; 
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g) cópia da carteira de trabalho e previdência social CTPS, (páginas com número, série, 
foto, qualificação civil e contratos de trabalho registrados (se houver); 

h) cópia da reservista militar (se homem); 
i) cópia do cadastro PIS/PASEP (se houver); 
j) cópia da carteira de tipo sanguíneo e fator RH;  
k) cópia do comprovante de residência atual; 
l) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF dos dependentes (cônjuge, filhos(a) 

(se houver); 
m) cópia da certidão de nascimento dos(a) filhos(a) menores de 14 (quatorze) anos (se 

houver); 
n) cópia da carteira de vacinação dos(a) filhos(a) com até 05 (cinco) anos de idade (se 

houver); 
o) cópia do comprovante de matrícula dos(a) filhos(a) com idade de 05 (cinco) a 14 

(quatorze) anos de idade (se houver); 
p) cópia do diploma de conclusão do ensino médio para os cargos de auxiliar 

administrativo 40h e técnico de tributos 40h; 
q) cópia do histórico escolar do ensino fundamental incompleto para o cargo de auxiliar 

serviços gerais 40h; 
r) cópia do diploma de conclusão de ensino superior em enfermagem e registro no 

conselho da classe para o cargo de enfermeiro 40h; 
s) cópia do diploma de conclusão de ensino superior em psicologia e registro no 

conselho da classe para o cargo de psicólogo 20h; 
t) certidão negativa de antecedentes criminais, da Justiça Estadual (Forum da 

Comarca), em que os(a) candidatos(a) residam ou residiram nos últimos 05 (cinco) 
anos, impressa a partir da data de publicação do Edital de Convocação, em caso de 
certidão positiva, apresentar anexa a certidão explicativa expedida para análise da 
administração (documento original); 

u) certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Federal, disponível no 
endereço eletrônico: https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa (documento 
original); 

v) declaração assinada pelos(a) candidatos(a) de que não tenham sido demitidos(a) em 
consequência de aplicação de pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, 
Distrital ou Municipal, nos últimos 05 (cinco) anos, nem perderam o cargo em razão 
de ordem judicial tramitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento (modelo 
anexo I); 

w) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme 
disciplina a Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, XVI e suas emendas 
(modelo anexo II); 

x) declaração expressa dos(a) candidatos(a) relacionando todos os Municípios e os seus 
respectivos Estados que residiram nos últimos 05 (cinco) anos (modelo anexo III);  
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y) em caso de acumulação legal de empregos ou cargo público, art. 37 da Constituição 
Federal, os(a) candidatos(a) deverão apresentar declaração do órgão ou entidade em 
que acumule cargo, contendo as seguintes informações atualizadas, ítem 1 a 5 abaixo 
(modelo anexo IV): 
y1. regime do vínculo: celetista ou estatutário etc; 
y2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou 
emprego); 
y3. carga horária do outro vinculo; 
y4. horário de trabalho do outro vinculo; 
y5. remuneração do outro vinculo.    

z)  declaração de bens e valores atualizada (modelo anexo V), ou Declaração de Ajuste 
Anual do Imposto de Renda 2025, ano base 2024; 

aa) número da agência, conta corrente ou conta salário (ativas) junto ao Banco do Brasil 
S/A;  

bb) atestado de saúde admissional fornecido por médico do trabalho credenciado 
pelo município de Alto Paraná-PR., ou empresa contratada de medicina do trabalho, 
acompanhado de exames complementares, conforme a natureza do cargo, em que 
ateste a aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo; 

 
§ 1º Em conformidade com o ítem 2.3.12, do Edital de Concurso Público nº 007/2022, as 
cópias de documentos solicitados no caput deste artigo, somente serão aceitas se estiverem 
acompanhadas do original, ou se estiverem autenticadas por órgão competente com fé 
pública.  
 
§ 2º Em relação ao documento solicitado na letra “bb” atestado de saúde admissional, fica a 
cargo do município fazer o agendamento em dia, local e horário para a realização do 
atendimento (consulta, etc) e comunicar os(a) candidatos(a). 
 
§ 3º Em relação ao documento solicitado na letra “aa” número da agência, conta corrente 
ou conta salário (ativas) junto ao Banco do Brasil S/A, caso os(a) candidatos(a) NÃO 
possuam conta corrente/salário junto ao Banco do Brasil S/A., os(a) mesmos(a) deverão 
retirar junto ao departamento de recursos humanos do município, a DECLARAÇÃO DE 
ADMISSÃO para apresentação junto a instituição bancária para abertura de conta. 
 
Art. 3º Fica fixado o prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da data de publicação deste Edital, 
para o comparecimento dos(a) candidatos(a) junto ao departamento de recursos humanos do 
município Alto Paraná, Estado do Paraná, para apresentação da documentação exigida no art. 
2º, letras de “a” a “aa”, sendo que o não comparecimento neste prazo significará desistência, 
conforme o disposto no art. 19, § 2º, da Lei Municipal nº 3.529/2022, Regime Jurídico 
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Estatutário dos Servidores Públicos dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Parágrafo único. Os(a) candidatos(a) aprovados(a) e convocados(a) no art. 1º deste Edital, 
caso desistam da nomeação, os(a) mesmos(a) se optarem por escrito dentro do prazo 
estipulado no caput deste artigo, serão reclassificados(a) na última posição da lista de 
classificação, podendo serem novamente convocados(a) após esgotada a listagem de 
candidatos(a) para o referido cargo, dentro do prazo de validade do concurso, conforme o 
disposto no art. 19, § 3º, da Lei Municipal nº 3.529/2022, Regime Jurídico Estatutário dos 
Servidores Públicos dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná. 
 
Art. 4º O presente Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
Alto Paraná-PR, 06 de junho de 2025. 
 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18º Gestão Administrativa 
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Anexo I – Edital de Convocação nº 034/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO DEMISSÃO 
 
 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, 

CPF sob nº ____________________, declaro não ter sido(a) demitido(a) em consequência de 

aplicação de pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, 

nos últimos 05 (cinco) anos, nem perder o cargo em razão de ordem judicial tramitada em 

julgado a ser cumprida ou em cumprimento. 

 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
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Anexo II – Edital de Convocação nº 034/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE PROVENTOS E CARGOS/EMPREGOS 
 
 
 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, 

CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 37, § 10, da 

Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que não percebo aposentadoria de 

Regime Próprio de Previdência Social - RPPS e de quaisquer outros  membros da Federação 

e nem acumulo cargo, emprego ou função pública junto a órgãos públicos das esferas do 

governo. 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

8 
 

Anexo III – Edital de Convocação nº 034/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA NOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS 
 
 
 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, declaro que residi nos últimos 

05 (cinco) anos no(s) seguinte(s) município(s):  

a) _____________________________ UF ____________; 

b) _____________________________ UF ____________; 

c) _____________________________ UF ____________; 

d) _____________________________ UF ____________; 

e) _____________________________ UF ____________; 

 

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
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Anexo IV – Edital de Convocação nº 034/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 
 

DECLARAÇÃO DE ACÚMULAÇÃO LEGAL DE PROVENTOS E 
CARGOS/EMPREGOS 

 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, 

CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 37, § 10, da 

Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que acumulo cargo, emprego ou 

função pública junto a órgãos públicos das esferas do governo. 

1. regime do vínculo: (   ) celetista  (   ) estatutário  (   ) outros especifique: 
__________________________________; 
2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou 
emprego); 
___________________________________________________________; 
3. carga horária do outro vinculo: (   ) 20 horas semanais  (   ) 40 horas semanais (   ) 
outro especifique ________________________________________; 
4. horário de trabalho do outro vinculo; 
____________________________________; 
5. remuneração do outro vinculo:   R$- ______________, 
(_____________________________________________________). 

 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura  
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Anexo V – Edital de Convocação nº 034/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
Declaração de Bens e Valores 

 
Eu, ____________________________________________________, DECLARO para todos 
e devidos fins de direito, em especial para parte de documentação de processo de contratação 
de pessoal através de concurso público e/ou PSS – Processo Seletivo Simplificado que 
possuo os seguintes bens registrados em meu nome: 

 
Ítem Descrição Valor R$ 

   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
 Valor Total R$  

Declaro ainda que os bens acima descritos não fazem parte de Declaração de Ajuste Anual 
do Imposto de Renda. 
Por ser expressão da verdade, dato e assino a presente. 

 
Local: ________________________________, ____ de __________________ de 2025. 
 
Assinatura __________________________________________. 
CPF sob nº ______________________________. 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 30/2025 - PMSAC

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA ARTESANATO CONFORME SOLICITAÇÃO
DO DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: segunda-feira, 19 de maio de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  19 Maio 2026
Santo Antônio do Caiuá (PR), sexta-feira, 6 de junho de 2025.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : HERNANDES & CIA LTDA

 (três mil, quatrocentos e quarenta e um reais)R$3.441,00

Recurso: 09.002.08.244.0020.2046.3.3.90.30.00 - 332

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

- 1 -- 1 -

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei,

R E S O L V E:

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a Licitação nº. 44/2025, referente ao Pregão Eletrônico nº. 19/2025 com base
na Lei nº 14.133/2021, que foi devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pelo Agente de
Contratação, designado pelo Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria n.º 78/2025, conforme consta do
Parecer Jurídico e termo de ata, devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s) a(s) empresa(s)
abaixo mencionada(s), nos termos dos Artigos da Lei nº 14.133/2021 e demais alterações, visando
a:AQUISIÇÃO DE TRATOR CORTADOR DE GRAMA PROFISSIONAL TIPO GIRO ZERO PARA SUPRIR A
NECESSIDADE DA SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA
DO IVAI - PR, sendo: 

COFERMOTOS COMÃ‰RCIO DE FERRAGENS E MOTOSSERRAS LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidad

e
Preço Preço total

1 1 Cortador de grama GIRO ZERO
Cortador de grama GIRO ZERO Tipo
do cortador de grama: com tecnologia
de giro sobre seu próprio eixo (giro
zero), sistema de direção 360º; motor:
motor de 2 cilindros, 726 cc; potência
do motor: potência mínima de 24hp,
16,7kw a 3.600rpm, produtividade

  média de14.164 m2/h; tipo de
lubrificação: lubrificação pressão com
filtro de óleo, resfriado a ar, eixo
mandril em ferro fundido; gerador:
sistema de elevação do deck manual,
ativado com o pé; assento alto
conforto, com descanso de braços;
proteção do tipo santo Antônio e cinto
de segurança; capacidade de bateria:
articulados, e assento em mola,
horímetro digital, alternador 12v, 15a a
3600rpm; capacidade de tanque:
tanque de combustível com
capacidade mínima de 18,9 litros;
transmissão: transmissão hidrostática,
controle de direção por alavancas
duplas com espuma; velocidade
marcha frente: velocidade máxima
marcha frente de 0 a 13,7 km/h;
velocidade marcha ré: velocidade
máxima marcha ré de 7,2 km/h;
largura de corte: largura de corte
mínima de 137 cm, com no mínimo 3
lâminas, coletor reciclador com
descarte lateral altura de corte : com
ajuste de regulagem de altura por
alavanca, com 13 alturas de corte,
variando 4,5 a 1,5 polegada; modelo
do motor: motor do tipo fr730v, 4
tempos, a gasolina, motor de partida
elétrica; dimensão dos pneus: caster
dianteiros 13x6,5-6 e traseiros

  pneumáticos 22x10-10.Garantia de 1
  (um) ano. 
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MZ54 UN 1,00 43.799,00 43.799,00
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TOTAL 43.799,00

A entrega dos materiais/execução dos serviços será realizada, em conformidade com as especificações
acima mencionadas, por um período de 12 (doze) meses, da assinatura da Ata de Registro de Preços.

O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias, após a entrega dos produtos/execução dos serviços,
mediante solicitação de pagamento protocolada pela empresa, através de crédito em conta corrente à vista
da apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante,
acompanhadas obrigatoriamente da CND conjunta do RFB/PGFN e CRF do FGTS.

A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no contrato que

será celebrado entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como a executar o objeto

adjudicado nos termos e prazos estipulados.

O pagamento será efetuado conforme condições dispostas no Pregão Eletrônico nº. 19/2025.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar a contratação
conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de formalização legal, para fins de
publicidade e transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 09 de Junho de 2025.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei,

R E S O L V E:

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a Licitação nº. 27/2025, referente ao Pregão Eletrônico nº. 13/2025 com base
na Lei nº 14.133/2021, que foi devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pelo Agente de
Contratação, designado pelo Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria n.º 78/2025, conforme consta do
Parecer Jurídico e termo de ata, devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s) a(s) empresa(s)
abaixo mencionada(s), nos termos dos Artigos da Lei nº 14.133/2021 e demais alterações, visando
a:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM MÃO DE OBRA
TERCEIRIZADA NAS FUNÇÕES DE: SERVIÇOS GERAIS, TRATORISTA, OPERADOR DE MAQUINAS
PESADAS E RECEPCIONISTA, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, sendo: 

PLAZA TERCEIRIZACOES LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad

e
Quantidade Preço Preço total

1 1 OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS MÃO DE
OBRA TERCEIRIZADA NA FUNÇÃO DE
OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS, COM

    CARGA HORARIA DE 40 HRS SEMANAIS.TOTAL
    DE FUNCIONARIOS: 02SALARIO BRUTO: R$

    3.000,00 POR FUNCIONARIO MENSALOperar
máquinas como retroescavadeiras,
motoniveladoras, compactadoras e

    similares.Realizar serviços de pavimentação,
terraplanagem e manutenção de estradas, dentre

  outros. 

NÃ£o
Informado

NÃ£o
Informado

MÊS 12,00 11.400,00 136.800,00

2 1 RECEPCIONISTA MÃO DE OBRA
TERCEIRIZADA NA FUNÇÃO DE
RECEPCIONISTA, COM CARGA HORARIA DE 40

    HRS SEMANAIS.TOTAL DE FUNCIONARIOS:
    04SALARIO BRUTO: R$ 2.000,00 POR

    FUNCIONARIO MENSALAtender ao público de
    forma cordial e eficiente.Organizar agendas,

    receber e direcionar chamadas telefônicas.Prestar
suporte administrativo às secretarias. 

NÃ£o
Informado

NÃ£o
Informado

MÊS 12,00 15.890,0
0

190.680,00

4 1 TRATORISTA MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA NA
FUNÇÃO DE TRATORISTA, COM CARGA

    HORARIA DE 40 HRS SEMANAIS.TOTAL DE
    FUNCIONARIOS: 02SALARIO BRUTO: R$

    2.500,00 POR FUNCIONARIO MENSALOperar
tratores e equipamentos agrícolas ou de

    construção civil.Realizar manutenção preventiva
    dos equipamentos.Executar serviços de

terraplanagem, limpeza de vias e outras atividades
relacionadas. 

NÃ£o
Informado

NÃ£o
Informado

MÊS 12,00 9.490,00 113.880,00

TOTAL 441.360,00

SERVITEC SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidad

e
Preço Preço total

3 1 SERVIÇOS GERAIS MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA
NA FUNÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS, COM CARGA

    HORARIA DE 40 HRS SEMANAIS.TOTAL DE 16
    FUNCIONÁRIOS.SALARIO BRUTO: R$ 2.000,00 POR

    FUNCIONARIO MENSALRealizar limpeza e
conservação de prédios públicos, vias e áreas

NÃ£o
Informado

NÃ£o
Informado

MÊS 12,00 52.000,0
0

624.000,00
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    comuns.Auxiliar em atividades de apoio operacional
conforme demanda das secretarias. 

TOTAL 624.000,00

A entrega dos materiais/execução dos serviços será realizada, em conformidade com as especificações
acima mencionadas, por um período de 12 (doze) meses, da assinatura da Ata de Registro de Preços.

O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias, após a entrega dos produtos/execução dos serviços,
mediante solicitação de pagamento protocolada pela empresa, através de crédito em conta corrente à vista
da apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante,
acompanhadas obrigatoriamente da CND conjunta do RFB/PGFN e CRF do FGTS.

A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no contrato que

será celebrado entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como a executar o objeto

adjudicado nos termos e prazos estipulados.

O pagamento será efetuado conforme condições dispostas no Pregão Eletrônico nº. 13/2025.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar a contratação
conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de formalização legal, para fins de
publicidade e transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 09 de Junho de 2025.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 1/2025

Processo Administrativo: 2/2025

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta data a referida decisão constante do julgamento aplicado a credenciada para o objeto da Inexigibilidade nº. 1/2025, como
segue:

Vencedores dos Itens
33472 - FUNDACAO VALE DO PARANAPANEMA PD 1365/2025
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
1 PROCEDIMENTOS CIRURGICOS NA ESPECIALIDADE

DE UROLOGIA
PROCEDIMENT 1 R$1.291.744,68 R$1.291.744,68

3 PROCEDIMENTOS CIRURGICOS EM
GASTROENTEROLOGIA, PROCTOLOGIA OU
COLOPROCTOLOGIA

PROCEDIMENT 1 R$138.300,00 R$138.300,00

4 PROCEDIMENTOS CIRURGICOS EM GINECOLOGIA PROCEDIMENT 1 R$957.757,5600 R$957.757,56
Total do Fornecedor: R$2.387.802,24

Dos recursos orçamentários:

82 - 00.000.0000.3339039510000000000.00000000 - Serviços médico-hospitalar prestados em unidades hospitalares

___________________________________
DIREÇÃO GERAL
CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 06 de junho de 2025.
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Edital de Convocação nº 035, de 06 de junho de 2025 
 
Modalidade: Processo Seletivo Simplificado - PSS 
 
Convoca candidatos(a) aprovados(a) no Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo 
Edital nº. 005/2024, anexo I, do Decreto nº 131/2024, publicado no jornal Diário do 
Noroeste nº 19.584, do dia 25/07/2024, páginas de 11 a 16. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei, e; 
 
Considerando o disposto no art. 37, inciso II, das Disposições Gerais da Constituição 
Federal do Brasil e; 
 
Considerando o contido no Ofício nº 158/2025-SME, com justificativas da secretaria 
municipal de educação para substituição temporária de 03 (três) auxiliar serviços 
gerais com carga horária de 40 horas semanais em virtude de solicitação de licença 
prêmio remunerada de servidoras efetivas, e o não atendimento a convocação do 23º 
colocado através do Edital nº 032/2025, e; 
 
Considerando o Ofício nº 203/2025-SME, com justificativas da secretaria municipal de 
educação para substituição de afastamento para tratamento de saúde da servidora Luzia 
Jucemar Clarindo no cargo de auxiliar serviços gerais 40h e; 
 
Considerando o contido no Ofício nº 176/2025-SME, com justificativas da secretaria 
municipal de educação para substituição temporária de 01 (uma) professora com carga 
horária de 20 horas semanais em virtude de concessão de licença prêmio e o não 
atendimento a convocação da 62º (sexagésima segunda) colocada, convocada através 
do Edital nº 032/2025 e; 
 
Considerando o contido no Ofício nº 198/2025-SME, com justificativas da secretaria 
municipal de educação para substituição temporária de 01 (uma) professora com carga 
horária de 20 horas semanais em virtude de demissão e; 
 
Considerando o contido no Ofício nº 211/2025-SME, com justificativas da secretaria 
municipal de educação para substituição temporária de 01 (uma) professora com carga 
horária de 20 horas semanais em virtude de demissão e; 
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Considerando o contido no Ofício nº 175/2025-SME, com justificativas da secretaria 
municipal de educação para substituição temporária de 01 (uma) professora com carga 
horária de 40 horas semanais em virtude de licença prêmio e o não atendimento a 
convocação da 22º (vigésima segunda) colocada, convocada através do Edital nº 
032/2025. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º Convocar os(a) candidatos(a) aprovados(a) no Processo Seletivo Simplificado, 
aberto pelo Edital nº 005/2024, anexo I, do Decreto nº 131/2024, publicado no jornal 
Diário do Noroeste nº 19.584, do dia 25/07/2024, páginas de 11 a 16, e Edital de 
Resultado Final nº 014/2024, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.665, do dia 
15/11/2024, páginas 18 e 19, cujo o resultado final foi homologado pelo Decreto nº 
196/2024, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.669, do dia 23/11/2024, pág. 
15, como segue: 
 
Emprego Público: Auxiliar Serviços Gerais 40 horas semanais 

 
Classificação 

 
Nome 

Data 
de 

Nascimento 
24º Rafael Araújo 11/05/1993 
25º Patricia de Deus 03/02/1995 

 
Emprego Público: Professor 20 horas semanais 

 
Classificação 

 
Nome 

Data 
de 

Nascimento 
63º Rafaela Fabiano Ornelas 13/02/1989 
64º Samara Camargo Oliveira 16/03/1989 
65º Ligiane Regina Alves 20/07/1990 

 
Emprego Público: Professor 40 horas semanais 

 
Classificação 

 
Nome 

Data 
de 

Nascimento 
23º Rosilene Matolla da Silva Rodrigues 20/06/1968 

 
Art. 2º Os(a) Candidatos(a) deverão comparecerem no Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, nos seguintes 
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horários: das 8h:00m às 11h:30m e das 13h:00m às 17h:30m (dias úteis), munidos(a) 
dos seguintes documentos: 
 
a) 01 (uma) foto 3x4 atual; 
b) cópia da cédula de identidade civil RG; 
c) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF; 
d) cópia do título de eleitor; 
e) cópia do comprovante da última eleição; 
f) cópia da certidão de registro civil (nascimento ou casamento); 
g) cópia da certidão de nascimento dos(a) filhos(a) menores de 14 (quatorze) anos 
(se houver); 
h) cópia da carteira de vacinação dos(a) filhos(a) com até 05 (cinco) anos de idade 
(se houver); 
i) cópia do comprovante de matrícula dos(a) filhos(a) com idade de 05 (cinco) a 14 
(quatorze) anos de idade (se houver); 
j) certificado ou histórico escolar do ensino Fundamental incompleto para o cargo 
de auxiliar serviços gerais 40h; 
k) cópia do diploma de conclusão do curso normal superior com complementação 
ou pedagogia com habilitação em magistério ou magistério e licenciatura na área de 
educação para os empregos de professor 20h e 40h; 
l) cópia do cadastro PIS/PASEP (se houver); 
m) cópia do comprovante de residência; 
n) cópia da carteira de tipo sanguíneo e fator RH;  
o) carteira de trabalho e previdência social CTPS original; 
p) certidão negativa de antecedentes criminais, da Justiça Estadual (Forum da 
Comarca), em que os(a) candidatos(a) residam ou residiram nos últimos 05 (cinco) 
anos, impressa a partir da data do edital de convocação, em caso de certidão positiva, 
apresentar anexa a certidão explicativa expedida para análise da administração; 
q) certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Federal, disponível no 
endereço eletrônico: https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa (documento original); 
r) declaração assinada pelos(a) candidatos(a) de que não tenham sido demitidos(a) 
em consequência de aplicação de pena disciplinar do serviço público Federal, 
Estadual, Distrital ou Municipal, nos últimos 05 (cinco) anos, nem perderam o cargo 
em razão de ordem judicial tramitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento 
(modelo Anexo I); 
s) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, 
conforme disciplina a Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, XVI e suas 
emendas (modelo Anexo II);   
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t) declaração expressa dos(a) candidatos(a) relacionando todos os Municípios e os 
seus respectivos Estados que residiram nos últimos 05 (cinco) anos (modelo Anexo 
III);  
u) em caso de acumulação legal de empregos ou cargo público, art. 37 da 
Constituição Federal, os(a) candidatos(a) deverão apresentar declaração do órgão ou 
entidade em que acumule cargo, contendo as seguintes informações atualizadas 
(modelo Anexo IV): 
u1. regime do vínculo: celetista ou estatutário etc; 
u2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou 
emprego); 
u3. carga horária do outro vinculo; 
u4. horário de trabalho do outro vinculo; 
u5. remuneração do outro vinculo.    
v) Cópia da declaração de ajuste anual do imposto de renda do exercício de 2025, 
ano base 2024 ou declaração de bens e valores (modelo Anexo V); 
w) número de conta corrente bancária junto ao Banco do Brasil S/A;  
x) atestado de saúde fornecido por médico do trabalho credenciado pelo município 
de Alto Paraná-PR., para comprovação de aptidão física e mental para o emprego; 
 
Parágrafo único. Em relação ao documento solicitado na letra “x” atestado de saúde, 
fica a cargo do município fazer o agendamento em dia, local e horário para a 
realização da consulta e comunicar os(a) candidatos(a) convocados(a). 
 
Art. 3º Pelo motivo da convocação citada no art. 1º, ser para contrato por tempo 
determinado e exclusivamente para suprir vacância de servidores de excepcional 
necessidade para continuidade do serviço público, não será contratado candidatos que 
estejam na condição de gestantes ou em gozo de licença maternidade, ficando os 
mesmos reclassificados em final de fila.  
  
Art. 4º Fica fixado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas (dias úteis) a partir da data de 
publicação deste, para o comparecimento dos(a) candidatos(a) junto ao departamento 
de recursos humanos do município e apresentação da documentação solicitada no art. 
2º, letras de “a” a “w”, sendo que o não comparecimento neste prazo significará 
desistência, conforme o disposto no ítem 11.1.2 do Edital nº 005/2024, anexo I, do 
Decreto nº 131/2024. 
 
Art. 5º O presente Edital terá seus efeitos legais a partir da data de sua publicação. 
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Alto Paraná-PR., 06 de junho de 2025. 
 
 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18º Gestão Administrativa 
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Anexo I – Edital de Convocação nº 035/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO DEMISSÃO 
 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 

estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, declaro não ter sido(a) 

demitido(a) em consequência de aplicação de pena disciplinar do serviço público 

Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, nos últimos 05 (cinco) anos, nem perder o 

cargo em razão de ordem judicial tramitada em julgado a ser cumprida ou em 

cumprimento. 

 

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
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Anexo II – Edital de Convocação nº 035/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE PROVENTOS E 
CARGOS/EMPREGOS 

 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 

estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 

37, § 10, da Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que não percebo 

aposentadoria de Regime Próprio de Previdência Social - RPPS e de quaisquer outros  

membros da Federação e nem acumulo cargo, emprego ou função pública junto a 

órgãos públicos das esferas do governo. 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 
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Anexo III – Edital de Convocação nº 035/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA NOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS 
 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 

estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, declaro que residi nos últimos 

05 (cinco) anos no(s) seguinte(s) município(s):  

a) _____________________________ UF ____________; 

b) _____________________________ UF ____________; 

c) _____________________________ UF ____________; 

d) _____________________________ UF ____________; 

e) _____________________________ UF ____________; 

 

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 
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Anexo IV – Edital de Convocação nº 035/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE ACÚMULAÇÃO LEGAL DE PROVENTOS E 
CARGOS/EMPREGOS 

 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade __________________, 

estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 

37, § 10, da Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que acumulo 

cargo, emprego ou função pública junto a órgãos públicos das esferas do governo. 

1. regime do vínculo: (   ) celetista  (   ) estatutário  (   ) outros especifique: 
__________________________________; 
2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou 
emprego); 
___________________________________________________________; 
3. carga horária do outro vinculo: (   ) 20 horas semanais  (   ) 40 horas semanais (   ) 
outro especifique ________________________________________; 
4. horário de trabalho do outro vinculo; ____________________________________; 
5. remuneração do outro vinculo:   R$- ______________, 
(_____________________________________________________). 
  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura  

 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 
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Anexo V – Edital de Convocação nº 035/2025 
(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 

Declaração de Bens e Valores 
Eu, ____________________________________________________, DECLARO 
para todos e devidos fins de direito, em especial para parte de documentação de 
processo de contratação de pessoal através de concurso público e/ou PSS – Processo 
Seletivo Simplificado que possuo os seguintes bens registrados em meu nome: 
 

Ítem Descrição Valor 
R$ 

   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
 Valor Total R$  

Declaro ainda que os bens acima descritos não fazem parte de Declaração de Ajuste 
Anual do Imposto de Renda. 
 
Por ser expressão da verdade, dato e assino a presente. 
Local: _____________________________, ____ de __________________ de 2025. 
 
Assinatura __________________________________________. 
CPF sob nº ______________________________. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

 

DECRETO Nº 5.800 /2025. 

 

SÚMULA: Designa servidores municipais para 
exercerem a função de fiscalização e 
gestor do convênio PROGRAMA 
ESTRADAS DA INTEGRAÇÃO – PEI.  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - ESTADO DO 
PARANÁ, STEFAN TOMÉ PAUKA,  no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 

RESOLVE: 

Art. 1º – Nomear como gestora do convenio a servidora abaixo: 

OSMARINA BATISTA DA SILVA SOUZA, inscrita na matricula n°696. 

Art. 2º - Nomear como Fiscal de execução do projeto o servidor abaixo: 

MARCO ANTONIO DA SILVA, inscrito na matricula n°552. 

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 10 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

____________________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA  

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, ESTADO DO 
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____________________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA  

Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ-PR 
REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2025. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 45/2025 
O MUNICÍPIO de Santo Antônio do Caiuá-PR, torna público que às 
09:00 horas do dia 04/07/2025, na plataforma Licitanet, realizará 
licitação na modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço 
global, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – 
INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para aquisição 
de: Contratação de empresa de engenharia para execução do Portal 
Turístico municipal, com recursos da Emenda Individual Federal nº 
3705004/2022; conforme planilhas de serviços, projetos e memorial 
descritivo. Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e 
anexos poderão ser solicitados junto ao agente de contratações de 
Santo Antônio do Caiuá, Paraná, Brasil - Telefone: 0800443-1221 - E-
mail licitacao@pmsac.pr.gov.br  e http://www.licitanet.com.br - Santo 
Antônio do Caiuá, Pr. 09 de junho de 2025. José Gabriel Gonçalves 
Fachiano – Prefeito Municipal. 
 

- 1 -- 1 -

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2025
LICITAÇÃO Nº 3/2025 - PREGÃO ELETRONICO R.PNº 3/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI – CNPJ 29.032.903/0001-36
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS EM ATENDIMENTO AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAÍ – PR.
VALOR GLOBAL: R$ 8.603,60(Oito Mil, Seiscentos e Três Reais e Sessenta Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 09/06/2025

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 
Av. Francisco Pires de Lemos, 329 - Centro  Fone fax: 44 39002170 

CEP - 87.790.001 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ 
 
 

 

AVISO DE NULIDADE DE  EDITAL 

 PROCESSO Nº 45/2025 
PREGÃO ELETRONICO REGISTRO DE PREÇOS 

N. 17/2025 
 
 

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público 
que, conforme prevê a Lei nº 14.133/2021, será ANULADO o edital de licitação 
PREGÃO ELETRONICO REGISTRO DE PREÇOS N. 17/2025, conforme Parecer 
Jurídico e Termo de Nulidade anexo ao processo. 

 

Nova Aliança do Ivaí, 09/06/2025. 
 

ULISSES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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ULISSES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

Compras e Contratos 
 

Termo Homologação e Adjudicação  
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

Inexigibilidade 22/2025 
Processo Administrativo 96/2025 

  

O Sr. CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura 
e julgamento de licitações. 

Homologa e Adjudica 

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto 
Contratação de empresa especializada em formação de gestores para eleições de diretores escolares., 
Inexigibilidade nº. 22/2025, o participante:  

235591 - INTEGRACAO ASSESSORIA E TREINAMENTO EDUCACIONAL EM GESTAO PÚBLICA LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 Serviço técnico especializado - curso de 

formação de gestores 
Unidade  1 R$ 28.800,0000 R$ 28.800,00 

    
Total do Fornecedor: R$ 28.800,00 

  

Paraíso do Norte, 06 de junho de 2025. 
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RESOLUÇÃO Nº 09/2025

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA SAÚDE- 
CIS/AMUNPAR, Senhor Sr. Ulisses de Souza, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, considerando a necessidade de contratação de 
Pessoa Jurídica para prestação de serviços em saúde para atendimento 
da demanda por exames diagnósticos em Análises Clínicas e Patológicas.

RESOLVE:

1º Autorizar a abertura de Chamamento Público para contratação de 
prestadoras de serviços da área da saúde para prestação de serviços de forma complementar, 
vinculado ao rol de serviços e valores de contratação constante do Anexo I, que integra esta 
Resolução.

2º Os pedidos de credenciamento deverão atender às exigências previstas 
em edital de Chamamento Público para condições de habilitação das proponentes, condições da 
prestação de serviços e critérios de distribuição de demanda, inclusive as disposições do edital de 
pré-qualificação nº 05/2024.

3º O Edital de chamamento se submeterá as regras da Lei nº 14.133/21, e 
do seu regulamento no âmbito do CIS/AMUNPAR, conforme Resolução Nº 25/2023, e priorizará 
prestadores de serviços que realizem o atendimento dentro dos limites demográficos 14ª Regional 
de Saúde.

4º O critério de contratação será o previsto no art. 79, II, da Lei nº 14.133/21, 
com seleção a critério de terceiros, caso em que a seleção do contratado está a cargo do paciente 
beneficiário direto da prestação.

5º Esta resolução entrará em vigor a partir de sua publicação.

          Paranavaí, 13 de maio de 2025.

Ulisses de Souza
Presidente CIS/AMUNPAR
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RESOLUÇÃO Nº 09/2025

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA SAÚDE- 
CIS/AMUNPAR, Senhor Sr. Ulisses de Souza, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, considerando a necessidade de contratação de 
Pessoa Jurídica para prestação de serviços em saúde para atendimento 
da demanda por exames diagnósticos em Análises Clínicas e Patológicas.

RESOLVE:

1º Autorizar a abertura de Chamamento Público para contratação de 
prestadoras de serviços da área da saúde para prestação de serviços de forma complementar, 
vinculado ao rol de serviços e valores de contratação constante do Anexo I, que integra esta 
Resolução.

2º Os pedidos de credenciamento deverão atender às exigências previstas 
em edital de Chamamento Público para condições de habilitação das proponentes, condições da 
prestação de serviços e critérios de distribuição de demanda, inclusive as disposições do edital de 
pré-qualificação nº 05/2024.

3º O Edital de chamamento se submeterá as regras da Lei nº 14.133/21, e 
do seu regulamento no âmbito do CIS/AMUNPAR, conforme Resolução Nº 25/2023, e priorizará 
prestadores de serviços que realizem o atendimento dentro dos limites demográficos 14ª Regional 
de Saúde.

4º O critério de contratação será o previsto no art. 79, II, da Lei nº 14.133/21, 
com seleção a critério de terceiros, caso em que a seleção do contratado está a cargo do paciente 
beneficiário direto da prestação.

5º Esta resolução entrará em vigor a partir de sua publicação.

          Paranavaí, 13 de maio de 2025.

Ulisses de Souza
Presidente CIS/AMUNPAR

2

ANEXO I 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO TOTAL VALOR 
UNITÁRIO R$

VALOR TOTAL 
R$

1 02.02.01.012-0 DOSAGEM DE ÁCIDO ÚRICO 706 1,85 1.306,10

2 02.02.01.018-0 DOSAGEM DE AMILASE 1.498 3,43 5.138,14

3 02.02.01.020-1 DOSAGEM DE BILIRRUBINA 
TOTAL E FRAÇÕES 2.189 2,92 6.391,88

4 02.02.01.021-0 DOSAGEM DE CÁLCIO 778 5,3 4.123,40

5 02.02.01.027-9 DOSAGEM DE COLESTEROL 
HDL 1.282 4,77 6.115,14

6 02.02.01.028-7 DOSAGEM DE COLESTEROL 
LDL 1.094 4,59 5.021,46

7 02.02.01.029-5 DOSAGEM DE COLESTEROL 
TOTAL 3.298 2,74 9.036,52

8 02.02.01.031-7 DOSAGEM DE CREATININA 7.690 1,85 14.226,50

9 02.02.01.032-5
DOSAGEM DE 
CREATINOFOSFOQUINASE 
(CPK)

3.960 6 23.760,00

10 02.02.01.033-3
DOSAGEM DE 
CREATINOFOSFOQUINASE 
FRAÇÃO MB

3.840 7,39 28.377,60

11 02.02.01.038-4 FERRITINA - PESQUISA E/OU 
DOSAGEM 1.200 14,54 17.448,00

12 02.02.01.039-2 DOSAGEM DE FERRO SÉRICO 187 3,51 656,37

13 02.02.01.041-4 DOSAGEM DE FOSFATASE 
ACIDA TOTAL 29 2,62 75,98

14 02.02.01.042-2 DOSAGEM DE FOSFATASE 
ALCALINA 1.195 2,62 3.130,90

15 02.02.01.043-0 DOSAGEM DE FOSFORO 115 2,41 277,15

16 02.02.01.044-9
DOSAGEM DE FRAÇÃO 
PROSTÁTICA DA FOSFATASE 
ÁCIDA

29 2,62 75,98

17 02.02.01.046-5 DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL 
- TRANSFERASE (GAMA GT) 2.650 4,67 12.375,50

18 02.02.01.047-3 DOSAGEM DE GLICOSE 3.917 2,71 10.615,07
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19 02.02.01.050-3 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA 
GLICADA 547 10,02 5.480,94

20 02.02.01.056-2 DOSAGEM DE MAGNÉSIO 720 3,24 2.332,80

21 02.02.01.057-0 DOSAGEM DE MUCO – 
PROTEÍNAS 3.341 3,14 10.490,74

22 02.02.01.060-0 DOSAGEM DE POTÁSSIO 5.515 3 16.545,00

23 02.02.01.061-9 DOSAGEM DE PROTEINAS 
TOTAIS 3.168 2,39 7.571,52

24 02.02.01.062-7 DOSAGEM DE PROTEÍNAS 
TOTAIS E FRAÇÕES 1.267 2,87 3.636,29

25 02.02.01.063-5 DOSAGEM DE SÓDIO 5.155 2,99 15.413,45

26 02.02.01.064-3
DOSAGEM DE TRANSAMINASE 
GLUTÂMICO – OXALACÉTICA 
(TGO)

5.155 2,88 14.846,40

27 02.02.01.065-1 DOSAGEM DE TRANSAMINASE 
GLUTÂMICO – PIRÚVICA (TGP) 5.155 2,88 14.846,40

28 02.02.01.067-8 DOSAGEM DE TRIGLICERÍDEOS 3.269 4,58 14.972,02

29 02.02.01.069-4 DOSAGEM DE UREIA 7.114 1,85 13.160,90

30 02.02.01.070-8 VITAMINA B12 - PESQUISA E/OU 
DOSAGEM 1.440 18,47 26.596,80

31 02.02.01.073-2 GASOMETRIA 216 13,91 3.004,56

32 02.02.01.076-7 1,25 HIDROXI VITAMINA D - 
PESQUISA E/OU DOSAGEM 1.200 20,22 24.264,00

33 02.02.02.002-9 CONTAGEM DE PLAQUETAS 1.109 2,73 3.027,57

34 02.02.02.003-7 CONTAGEM DE 
RETICULOCITOS 115 3,55 408,25

35 02.02.02.007-0 DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE 
COAGULAÇÃO 547 3,64 1.991,08

36 02.02.02.009-6 DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE 
SANGRAMENTO - DUKE 461 3,64 1.678,04

37 02.02.02.012-6 DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE 
TROMBOPLATINA PARCIAL 360 3,62 1.303,20

38 02.02.02.013-4
KPTT DETERMINAÇÃO DE 
TEMPO DE TROMBOPLASTINA 
PARCIAL

1.195 7,5 8.962,50

39 02.02.02.014-2
DETERMINAÇÃO DE TEMPO E 
ATIVIDADE E PROTROMBINA 
(TAP)

1.627 9,75 15.863,25

40 02.02.02.015-0 DETERMINAÇÃO DE 
VELOCIDADE DE 

749 3,74 2.801,26
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HEMOSSEDIMENTAÇÃO (VHS)

41 02.02.02.030-4 DOSAGEM DE HEMOGLOBINA 240 2,52 604,80

42 02.02.02.035-5 ELETROFORESE DE 
HEMOGLOBINA 360 5,41 1.947,60

43 02.02.02.036-3 ERITROGRAMA (ERITROCITOS, 
HEMOGLOBINA, HEMATOCRITO) 29 3,55 102,95

44 02.02.02.037-1 HEMATÓCRITO 1.109 2,25 2.495,25

45 02.02.02.038-0 HEMOGRAMA COMPLETO 18.576 5,92 109.969,92

46 02.02.02.049-5 PROVA DE RETRACAO DO 
COAGULO 29 3,55 102,95

47 02.02.02.050-9 PROVA DO LAÇO 432 3,59 1.550,88

48 02.02.02.054-1
COOMBS DIRETO TESTE 
DIRETO DE ANTIGLOBULINA 
HUMANA

29 3,55 102,95

49 02.02.03.007-5 DETERMINAÇÃO DE FATOR 
REUMATOIDE 677 4,03 2.728,31

50 02.02.03.010-5 DOSAGEM DE ANTÍGENO 
PROSTÁTICO - PSA TOTAL 1.200 16,18 19.416,00

51 02.02.03.020-2 DOSAGEM DE PROTEÍNA C 
REATIVA 8.942 17 152.014,00

52 02.02.03.030-0 1 + HIV 2, PESQUISA DE 
ANTICORPOS 1.200 12,99 15.588,00

53 02.02.03.047-4 PESQUISA ANTICORPOS 
ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO) 475 4,16 1.976,00

54 - ANTI - TPO (ANTI - TIREO 
PEROXIDASE) 1.200 15,00 18.000,00

55 02.02.03.063-6
HEPATITE B - HBSAC (ANTI-
ANTIGENO DE SUPERFÍCIE) 
PESQUISA E/OU DOSAG

1.200 17,27 20.724,00

56 02.02.03.067-9 HEPATITE C - ANTI-HCV - 
PESQUISA E/OU DOSAGEM 1.200 17,27 20.724,00

57 02.02.03.076-8 TOXOPLASMOSE IGG - 
PESQUISA E/OU DOSAGEM 1.200 16,39 19.668,00

58 02.02.03.078-4
HEPATITE B, HBCAC IGG (ANTI-
HBC TOTAL) - PESQUISA E/OU 
DOSAGEM

1.200 17,27 20.724,00

59 02.02.03.087-3 TOXOPLASMOSE IGM - 
PESQUISA E/OU DOSAGEM 1.200 15,28 18.336,00

60 02.02.03.097-0
HEPATITE B - HBSAG (AU, 
ANTIGENO AUSTRALIA) - 
PESQUISA E/OU DOSAGEM

1.200 17,75 21.300,00
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61 02.02.03.111-0 SÍFILIS - VDRL 1.387 10 13.870,00

62 02.02.03.120-9 DOSAGEM DE TROPONINA 3.840 12,71 48.806,40

63 02.02.04.012-7 PESQUISA DE OVOS E CISTOS 
DE PARASITAS 1.728 2,86 4.942,08

64 02.02.04.013-5 PESQUISA DE ROTAVIRUS NAS 
FEZES 29 13,33 386,57

65 02.02.05.001-7
ANALISE DE CARACTERES 
FÍSICOS, ELEMENTOS E 
SEDIMENTO DA URINA

13.147 4,9 64.420,30

66 02.02.05.002-5 CLEARANCE DE CREATININA 187 4,57 854,59

67 02.02.05.009-2 DOSAGEM DE 
MICROGLOBULINA NA URINA 240 9,26 2.222,40

68 02.02.05.011-4 DOSAGEM DE PROTEINAS 
(URINA 24H) 4.032 2,04 8.225,28

69 02.02.06.021-7
DOSAGEM DE 
GONADOTROFINA CORIÔNICA 
HUMANA (HCG, BETA HCG)

965 10,79 10.412,35

70 02.02.06.024-1 DOSAGEM DE HORMONIO 
LUTEINIZANTE.  LH 360 8,97 3.229,20

71 02.02.06.025-0
TIREOESTIMULANTE , 
HORMONIO (TSH) - PESQUISA 
E/OU DOSAGEM

2.405 13,7 32.948,50

72 02.02.06.038-1 T4 LIVRE - PESQUISA E/OU 
DOSAGEM 1.800 13,89 25.002,00

73 02.02.08.001-3 ANTIBIOGRAMA - 
IDENTIFICAÇÃO BACTERIANA 1.627 5,43 8.834,61

74 02.02.08.005-6
BACILOSCOPIA BAAR 
(TUBERCULOSE ) CONTROLE 
(PREENCHER GAL)

1.200 3,85 4.620,00

75 02.02.08.006-4
BACILOSCOPIA BAAR 
(TUBERCULOSE ) DIAGNOSTICO 
(PREENCHER GAL)

1.200 6,6 7.920,00

76 02.02.08.007-2 BACTEROSCOPIA (GRAM) 5.904 3,58 21.136,32

77 02.02.08.008-0 UROCULTURA 1.757 7,84 13.774,88

78 02.02.08.011-0 CULTURA BAAR (PREENCHER 
GAL) 1.200 3,15 3.780,00

79 02.02.08.013-7 CULTURA PARA IDENTIFICAÇÃO 
MORFOLÓGICA DE FUNGOS 720 4,19 3.016,80

80 02.02.08.014-5 EXAME MICROBIOLOGICO A 
FRESCO (DIRETO) 1.555 4,96 7.712,80

81 02.02.12.002-3 DETERMINAÇÃO DIRETA E 1.037 2,85 2.955,45
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REVERSA DE GRUPO ABO

82 02.02.12.008-2 PESQUISA DO FATOR RH 
(INCLUI D FRACO) 1.555 2,68 4.167,40

83 02.02.12.009-0 TESTE INDIRETO 
ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA) 1.584 4,24 6.716,16

84 02.11.04.003-7
SECREÇÃO VAGINAL EXAME A 
FRESCO EXAME 
MICROBIOLOGICO

29 6,2 179,80

85 02.14.01.012-0 DENGUE - ARBOVÍRUS (TESTE 
RÁPIDO) (PREENCHER GAL) 1.800 15,8 28.440,00

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
EXTRATO DE EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA / CREDENCIAMENTO N° 001/2025 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, UASG: 987409, torna público para 
conhecimento dos interessados, que na forma do art. 14, da Lei Federal nº 11.947/2009 e, 
subsidiariamente, na Lei Federal n° 14.133/2021 e nas Resoluções do FNDE relativas ao 
PNAE, realizará procedimento de CHAMADA PÚBLICA para CREDENCIAMENTO de pessoas 
físicas e jurídicas para prestação de serviço do ramo de atividade pertinente da seguinte forma:  

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentício da Agricultura Familiar, e do Empreendedor 
Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 
RECEBIMENTO DAS SOLICITAÇÕES DA CHAMADA PÚBLICA / CREDENCIAMNETO:  
Data de início:11/06/2025 
Data Final: 30/06/2025 
VALOR ESTIMADO: de R$ 252.238,50 (Duzentos e cinquenta e dois mil, duzentos e trinta e 
oito reais e cinquenta centavos). 
LOCAL PARA O PROTOCOLO: Rua José de Anchieta, nº 1641, centro, Alto Paraná/PR, CEP: 
87.750-000, no setor de Protocolo – Recepção, no horário entre as 08h00 às 11h30 e 13h00 às 
17h00 (horário de Brasília) ou por e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br. 
 

Alto Paraná, Estado do Paraná 09 de junho de 2025. 

 

 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 

Prefeito Municipal 

 

  

  

 

PORTARIA Nº. 0137/2025 
 
SÚMULA: “Dispõe sobre a Remoção de Servidor 
Público por interesse da Administração Pública”. 
 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 0621/2023 de 17 de agosto de 2023, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Mirador. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. - Fica removido a partir do dia 09 de junho de 2025, a Servidora MARIA MADALENA 
GOMES, matrícula Nº 104, servidora efetiva, cargo AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde (07), Fundo Municipal de Saúde  (002), Lotação: 
2038 – Manutenção Fundo Municipal de Saúde, onde passará a desenvolver suas 
atribuições do cargo, na Secretaria Municipal de Administração (03), Divisão de 
Administração (002), Lotação: 2007 – Manutenção Divisão de Administração, em 
conformidade com o Art. 34, parágrafo único, I, da Lei Municipal nº. 0621/2023 de 17 de 
agosto de 2023, afim de cumprir o princípio da supremacia do interesse público. 
 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 09 de junho de 2025. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

 
 

 

  

 

PORTARIA Nº. 0138/2025 
 

SÚMULA: “Nomear para o Cargo de Chefe da Seção 
da Unidade Básica de Saúde NIS II - Mirador, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 0692/2024, de 
27 de dezembro de 2024” 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal 
nº. 0692/2024, de 27 de dezembro de 2024, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura 
Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município 
de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Nomear a partir de 01 de junho de 2025, para o cargo de CHEFE DA SEÇÃO DA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – NIS II - MIRADOR, a servidora efetiva Senhora BEATRIZ 
WESSLER SANTANA DE RAMOS, matrícula nº 359, ocupante do cargo de carreira de 
Auxiliar de Administrativo, percebendo seus vencimentos básicos do cargo de carreira e a 
Função Gratificada, identificada pelo símbolo FG – 5. 
 
Art. 2º. – As atribuições de Chefe encontram-se disposta no Art. 18. E especificamente do 
Cargo de Chefe da Seção da Unidade Básica de Saúde NIS II – Mirador, encontram-se 
disposta no Art. 72 da Lei Municipal nº. 0692/2024, de 27 de dezembro de 2024, que dispõe 
sobre a Restruturação da Estrutura Administrativa e Reestrutura os Órgãos e Unidades da 
Estrutura Orçamentária do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências 
correlatas. 
 
Art. 3º. – Conceder Função Gratificada, identificada pelo símbolo FG – 05, vantagem 
acessória ao vencimento do servidor, e é atribuída pelo exercício de encargos de chefe, em 
conformidade com os artigos 10, 11, 13 e 59 do Anexo VI – Tabela de Valores das Funções 
Gratificadas da Lei Municipal Nº. 0591/2022, de 18 de novembro de 2022. 
 
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 09 de junho de 2025. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

- 1 -- 1 -

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2025
LICITAÇÃO Nº 3/2025 - PREGÃO ELETRONICO R.PNº 3/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI – CNPJ 29.032.903/0001-36
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS EM ATENDIMENTO AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAÍ – PR.
VALOR GLOBAL: R$ 8.603,60(Oito Mil, Seiscentos e Três Reais e Sessenta Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 09/06/2025

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

PORTARIA Nº 0139/2025 
 

SÚMULA: “Concede Licença Prêmio por 
Assiduidade ao Servidor Municipal, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 0621/2023, 
de 17 de agosto de 2023”. 
 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito 
do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em 
especial a Lei Municipal nº. 0621/2023, de 17 de 
agosto de 2023, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Mirador, Estado 
do Paraná e dá outras providências. 
 
RESOLVE 
 

Art. 1º. – Conceder afastamento de 90 (noventa) dias das atividades por motivo de 
Licença Prêmio por Assiduidade, para o servidor efetivo, conforme discriminação: 
 
Matrícula   Nome Período aquisitivo Período de Gozo 
365 IRINEU PEREIRA DA 

SILVA 
13/01/2019 A 12/01/2024 01/06/2025 A 29/08/2025 

 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
a 02 de fevereiro de 2024, e revogando as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 09 de junho de 2025. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

 
 

 

  

 

PORTARIA Nº. 0140/2025 

SÚMULA: “Concede Férias aos Servidores Municipais, 
em conformidade com a Lei Municipal nº. 0621/2023, de 
17 de agosto de 2023”. 

- Eu, FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do 
Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que me são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 0621/2023, de 17 de agosto de 2023, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências. 

RESOLVE 

Art. 1º. – Conceder 30 (trinta) dias de Férias regulamentares aos Servidores Municipais, conforme 
art. 60 da Lei Municipal nº. 0621/2023, de 17 de agosto de 2023, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná, conforme discriminação: 

Matrícula   Nome Período aquisitivo Período de Gozo 

93 PEDRO LUIZ RIBEIRO 07/05/2023 - 06/05/2024 10/06/2025 A 09/07/2025 

 

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, 09 de junho de 2025. 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ 
ESTADO   DO   PARANÁ 

Rua: Getúlio Vargas, 900 - Fone/Fax (44) 3421-2323 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE 
INSUMOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 

 
Exclusivo para MPE, com cota de até 25% para MPE e com prioridade de 

contratação de até 10% para empresas LOCAIS 
 

O MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, Estado do Paraná, através da Diretoria Especial de Compras, torna 
público que realizará procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM da seguinte forma: a) OBJETO: É objeto da presente licitação o REGISTRO DE 
PREÇOS para aquisição futura e parcelada de INSUMOS e MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, 
destinados à Secretaria Municipal de Saúde, conforme descritos e especificados no Anexo I do 
instrumento convocatório; b) DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 25 de junho de 
2025 às 08h30min - UASG: 987749 – PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ/PR;  c) LOCAL DA 
SESSÃO PÚBLICA: https://www.gov.br/compras/pt-br; d) VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 
1.245.690,90 (um milhão duzentos e quarenta e cinco mil seiscentos e noventa reais e noventa 
centavos); e) EDITAL NA ÍNTEGRA: A documentação completa do edital correspondente estará 
disponível na página eletrônica da Prefeitura do Município de Paranavaí: 
https://paranavai.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais ou através do site: 
https://www.gov.br/compras/pt-br. Esclarecimentos serão fornecidos através do e-mail: 
compras@paranavai.pr.gov.br. 
 
Paranavaí - Paraná, em 09 de junho de 2025. 

 
THAIS SOARES DA SILVA 

Diretora Especial de Compras 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA EQUIPONORTE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS LTDA CNPJ Nº 04.718.950/0001-07, PARA A INSTALAÇÃO DAS CADEIRAS 
ODONTOLÓGICAS D700, DOS CONSULTÓRIOS DAS UBS DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ. 

Com base nas informações constantes no Processo Administrativo n° 056/2025 e ante as 
justificativas, que se embasou no Art. 74, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021, o Prefeito 
Municipal resolve “dispensar” a exigência de licitação visando à Contratação da empresa 
EQUIPONORTE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA, CNPJ Nº 
04.718.950/0001-07. Para a instalação das cadeiras odontológicas D700, dos consultórios das 
UBS do município de Alto Paraná. Conforme especificação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTI
DADE 

VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 Mão de obra de instalação do consultório D700 + 
opcionais 

Serviço 04 600,00 R$ 2.400,00 

2 Filtro de ar de ½ para consultório com kit de engate 
e mangueira  

serviço 04 200,00 R$800,00 

3 Conjunto ligador de ar para caixa de ligação avulsa  serviço 03  Cortesia 

4 Adequação do encanamento padrão KAVO para 
padrão Dabi Atlante( alteração do esgoto), mão de 
obra e conexões PVC 

servico 01  Cortesia 

5 Desmontagem de consultório antigo servico 04 180,00 R$ 720,00 

    TOTAL R$3.920,00 
 
O Valor total é de R$ 3.920,00 (três mil novecentos e vinte reais), junto a Secretaria 

Municipal de Saúde, pelo período de Vigência da Contratação:60 (sessenta) dias, com início 
na assinatura do Contrato, em favor da empresa EQUIPONORTE- COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 04.718.950/0001-07. 

                                     Alto Paraná, 06 de junho de 2025. 

 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de Inexigibilidade de Licitação em epígrafe 
em favor da EQUIPONORTE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob n° 04.718.950/0001-07, no valor total de 3.920,00 (três mil novecentos e 
vinte reais). 

                        Alto Paraná, 06 de junho de 2025. 

 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 029/2025 
Inexigibilidade de Licitação nº 009/2025 
 
PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
                 CONTRATADO: EQUIPONORTE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 
LTDA (CNPJ Nº 04.718.950/0001-07). 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA EQUIPONORTE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS LTDA, PARA A INSTALAÇÃO DAS CADEIRAS ODONTOLÓGICAS D700, DOS 
CONSULTÓRIOS DAS UBS DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, NAS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
VALOR CONTRATUAL: R$ 3.920,00 (três mil novecentos e vinte reais) 
 
DOTAÇÃO ORÇAM: 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
                                      3.3.90.39.99.99 – Demais Serviços de terceiros, pessoa jurídica 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 60(sessenta) dias contados a partir da data de assinatura citada no 
extrato do contrato publicado no Diário Oficial. 

DATA DA ASSINATURA: 06/06/2025 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
Alto Paraná, em 06 de junho de 2025. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

C.N.P.J.:
SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
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75.483.230/0001-58
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O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ e autorização contida na Lei Municipal nº 1476/2024, de 20 de Dezembro de 2024.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

DECRETO Nº 660/2025, de 9 de Junho de 2025.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 231.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

06.001 - DIVISÃO DE SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL - S.R.M.
06.001.26.782.15.2027-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

06.000 - DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

R$25.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 25.000,00

05.009 - COOREDENAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR
05.009.12.306.14.2026-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

05.000 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

R$50.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 50.000,00

09.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FUMAS
09.002.8.244.20.2046-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA

09.000 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL

R$100.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 100.000,00

03.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.4.122.3.2005-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

03.000 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

R$10.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 10.000,00

03.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.4.122.3.2005-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

03.000 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

R$20.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 20.000,00

05.007 - DIVISÃO DE CULTURA
05.007.13.392.12.2022-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

05.000 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

R$26.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 26.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

06.002 - DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
06.000 - DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

06.002.15.452.16.2030-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$1.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 1.000,00

06.002 - DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
06.000 - DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

06.002.15.452.16.2030-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$9.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 9.000,00

06.002.15.452.16.2031-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$25.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 25.000,00

06.002.16.482.17.2033-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$5.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 5.000,00

08.002 - DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
08.000 - DEPARTAMETNO FOMENTO AGROPECUÁRIO

08.002.18.541.18.2053-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$15.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 15.000,00
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09.001 - DIVISÃO DE SERVIÇO SOCIAL
09.000 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL

09.001.8.244.20.2230-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$20.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 20.000,00

10.001 - DIVISÃO DE ESPORTE
10.000 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE, LAZER E TURISMO

10.001.27.812.13.2025-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$6.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 6.000,00

07.004 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.000 - DEPARTAMENTO DE SAUDE

07.004.10.302.19.2034-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$25.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 25.000,00

07.004 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.000 - DEPARTAMENTO DE SAUDE

07.004.10.302.19.2034-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$5.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 5.000,00

09.001 - DIVISÃO DE SERVIÇO SOCIAL
09.000 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL

09.001.8.244.20.2230-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA R$5.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 5.000,00

02.001 - GABINETE DO PREFEITO
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.001.4.122.2.2002-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA R$10.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 10.000,00

06.002 - DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
06.000 - DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

06.002.15.452.16.2028-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA R$5.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 5.000,00

06.002 - DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
06.000 - DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

06.002.16.482.17.2033-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA R$5.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 5.000,00

06.002.16.482.17.2121-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA R$5.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 5.000,00

08.002 - DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
08.000 - DEPARTAMETNO FOMENTO AGROPECUÁRIO

08.002.18.541.18.2053-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA R$30.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 30.000,00

03.003 - ASSISTENCIA E PREVIDENCIA SOCIAL
03.000 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

03.003.9.271.5.2042-3.3.90.47.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS R$20.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 20.000,00

07.004 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.000 - DEPARTAMENTO DE SAUDE

07.004.10.302.19.1191-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$1.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 1.000,00

07.004 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.000 - DEPARTAMENTO DE SAUDE

07.004.10.302.19.1191-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$4.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 4.000,00
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05.007 - DIVISÃO DE CULTURA
05.000 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

05.007.13.392.12.2023-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$5.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 5.000,00

06.001 - DIVISÃO DE SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL - S.R.M.
06.000 - DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

06.001.26.782.15.1022-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$5.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 5.000,00

06.001.26.782.15.2027-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$5.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 5.000,00

06.002 - DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
06.000 - DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

06.002.15.452.16.2028-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$5.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 5.000,00

08.001 - DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA
08.000 - DEPARTAMETNO FOMENTO AGROPECUÁRIO

08.001.20.606.22.1020-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$5.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 5.000,00

09.001 - DIVISÃO DE SERVIÇO SOCIAL
09.000 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL

09.001.8.243.20.2036-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$5.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 5.000,00

09.001.8.244.20.2037-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$5.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 5.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 9 de Junho de 2025.

JOSE GABRIEL GONÇALVES
***.***.479-**

Prefeito Municipal

ADEMILSON GONÇALVES
***.***.109-**

Controlador Interno

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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JOSE GABRIEL GONCALVES 
FACHIANO:04947047992

Assinado de forma digital por JOSE 
GABRIEL GONCALVES 
FACHIANO:04947047992 
Dados: 2025.06.09 14:20:59 +03'30'

 

 

 
PREGÃO ELETRONICO N.º 031/2025 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S. 

CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS 
PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014 E DECRETO MUNICIPAL 011/2022. 

 

O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – “PREGÃO 
ELETRONICO”, objetivando a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
“SAPATOS, BOTAS EM COURO E BOTAS DE JAZZ”, PARA ALUNOS DA FANFARRA 
MUNICIPAL - FAMIR DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 16.072,80 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Início de recebimento das propostas: 10 de junho de 2025, a partir das 08h00hs; 
 
Cadastro de propostas no site: até às 08h00hs do dia 26 de junho de 2025; 
 
Abertura das propostas: 26 de junho de 2025, às 08h00hs; 
 
Início da disputa de Preços: 26 de junho de 2025, às 08h01hs; 
 
Cadastro de propostas iniciais e Disputa: https://www.bnc.org.br (acesso identificado). 
 

GLEICE PEREIRA DOS SANTOS 
Pregoeira 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito 
 

Edição - 19.800PUBLICAÇÃO LEGAL
15Paranavaí, terça-feira, 10 de junho de 2025diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050



 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ 76.972.074/0001-51 
Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 

 
 
 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 004/2025 - PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.067/2025-PML 

 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
Ratifico o Processo de Dispensa de Licitação nº. 004/2025-PML, na forma da Lei. 
 
Fundamentação: Inciso II do Artigo 75, da Lei nº. 14.133/21. 
 
Objeto: Constitui objeto desta Dispensa de Licitação a Aquisição de Kits de combate a endemias, 
para os novos agentes contratados, atendendo assim as necessidades imediatas da Secretaria 
Municipal de Saúde, do Município de Loanda, Estado do Paraná. 
 
Contratado:   Limpmed Distribuidora Ltda 
 
Valor Contratado:  Valor total de R$ 8.480,90 (oito mil, quatrocentos e oitenta reais e noventa 

centavos). 
 
Dotações Orçamentárias:  
10.007.10.301.0025.2.096.3.3.90.30.00.00. Material de Consumo – Secretaria de Saúde  
Fonte: 1000, 1303. 
Código Reduzido: 1204, 1205. 
 
 
Prazo de Execução: Imediato 
  

Loanda-PR, 09 de junho de 2.025 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 

 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ 76.972.074/0001-51 
Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 

 
 
 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 004/2025 - PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.067/2025-PML 

 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
Ratifico o Processo de Dispensa de Licitação nº. 004/2025-PML, na forma da Lei. 
 
Fundamentação: Inciso II do Artigo 75, da Lei nº. 14.133/21. 
 
Objeto: Constitui objeto desta Dispensa de Licitação a Aquisição de Kits de combate a endemias, 
para os novos agentes contratados, atendendo assim as necessidades imediatas da Secretaria 
Municipal de Saúde, do Município de Loanda, Estado do Paraná. 
 
Contratado:   Limpmed Distribuidora Ltda 
 
Valor Contratado:  Valor total de R$ 8.480,90 (oito mil, quatrocentos e oitenta reais e noventa 

centavos). 
 
Dotações Orçamentárias:  
10.007.10.301.0025.2.096.3.3.90.30.00.00. Material de Consumo – Secretaria de Saúde  
Fonte: 1000, 1303. 
Código Reduzido: 1204, 1205. 
 
 
Prazo de Execução: Imediato 
  

Loanda-PR, 09 de junho de 2.025 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

 
 

 
 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ 76.972.074/0001-51 
Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 

 
INEXIGIBILIDADE Nº. 012/2025- PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.054/2025-PML 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Ratifico o Processo de Inexigibilidade de Licitação nº. 012/2025-PML, na forma da Lei. 
 
Fundamentação: Artigo 74, caput, da Lei nº. 14.133/21. 
 
Objeto: Aquisição de CHROMEBOOKS, destinados a atender às demandas da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura de Loanda, visando a modernização da educação e o acesso 
a ferramentas digitais no Município de Loanda, Estado do Paraná. 
 
Empresa Contratada: Repremig Representação E Comércio De Mina Gerais Ltda 
 
Valor Total : O valor total para a execução do objeto é de R$ 79.400,00 (setenta e nove mil e 

quatrocentos reais). 
 
Dotações Orçamentárias:  
 
06.002.12.361.0009.1006 Expansão da Rede Municipal de Ensino e Anexos 
06.002.12.365.0010.1010 Reequipamento e Ampliação de Unidades Pré-Escolares e Creches 
Fonte: 31145 – Equipamentos e Material Permanente – cód. Reduzido: 1795 
Fonte: 33145 – Equipamentos e Material Permanente – cód. Reduzido: 1794 
Fonte: 31145 – Equipamentos e Material Permanente – cód. Reduzido: 1792 
Fonte: 33145 – Equipamentos e Material Permanente – cód. Reduzido: 1791 
 
Prazo de Execução: O equipamento deverá ser entregue no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após 

assinatura do contrato emitido pelo Município. 
   

Loanda-PR, 05 de junho de 2.025 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ 76.972.074/0001-51 
Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 

 
INEXIGIBILIDADE Nº. 013/2025- PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.076/2025-PML 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

 
Ratifico o Processo de Inexigibilidade de Licitação nº. 013/2025-PML, na forma da Lei. 
 
Fundamentação: Artigo 74, inciso III, letra f, da Lei nº. 14.133/21. 
 
Objeto: Contratação de profissional com notório saber e reconhecida atuação nas áreas 
temáticas da igualdade racial, dos direitos da pessoa idosa e da assistência social, para ministrar 
palestras magnas e/ou temáticas durante a I Conferência Municipal da Igualdade Racial, III 
Conferência dos Direitos da Pessoa Idosa e XV Conferência Municipal de Assistência Social, 
promovidas pela Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social e da Secretaria de 
Políticas Públicas para as Mulheres, do Município de Loanda – PR. 
 
Empresa:  60.483.231 Terezinha Beraldo Pereira 
 
Valor Total : O valor total do contrato é de 12.000,00 (doze mil reais). 
 
Dotações Orçamentárias:  
 
09.005.08.122.0024.2139 Bloco De Gestão Descentralizada Do Programa Bolsa Família E 
Cadastro Único 
14.001.08.244.0024.2121 Administração Geral Da Secretaria Da Mulher – SEMU 
3.3.90.39      -        Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte: 1000, 31940  
Código Reduzido: 824, 1498 
 
Prazo de Execução: O contrato terá vigência de 12 meses, podendo ser renovado conforme interesse 

da administração municipal e necessidade do serviço. 
   

Loanda-PR, 05 de junho. 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 

 

 
  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

CNPJ 76.972.074/0001-51 
Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº________ 
 
Serv.:_______ 

 
INEXIGIBILIDADE Nº. 014/2025- PML 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.080/2025-PML 

 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
Ratifico o Processo de Inexigibilidade de Licitação nº. 014/2025-PML, na forma da Lei. 
 
Fundamentação: Artigo 74, inciso II, da Lei nº. 14.133/21. 
 
Objeto: Contratação de empresa promotora de eventos para a realização de apresentação 
artística esportiva durante a abertura da Fase Macro Regional do 71º Jogos Escolares do Paraná, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo, do Município 
de Loanda – PR. 
 
Empresa Contratada: D S Eventos e Promoções Ltda Me 
 
Valor Total : O valor total para a realização do show é de R$ 9.000,00 (nove mil reais). 
 
Dotações Orçamentárias:  
1412 - 11.001.04.122.0011.2.095.3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 
1418 - 11.001.23.695.0030.2.107.3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 
1447 - 11.001.27.812.0011.2.026.3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 
1498 - 14.001.08.244.0024.2.121.3.3.90.39.00.0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 
Fonte: 01000 
 
Prazo de Execução: A apresentação será realizada no dia 11 de junho de 2.025. 
.   

Loanda-PR, 05 de junho de 2.025. 
 

JOSÉ MARIA PEREIRA FERNANDES 
Prefeito Municipal de Loanda 
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MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ/PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2025

PROCESSO LICITATÓRIO 051/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº
14.133/2021, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), PARA
MANUTENÇÕES CORRETIVAS E PREVENTIVAS NA MALHA VIÁRIA URBANA DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ/PR E SEUS DISTRITOS.

Fornecedor : ECO SUL BRASIL CONSTRUTORA LTDA - 05.939.484/0001-52

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

1 1.500,00 Tonelada PRÓPRI
A

PRÓPRI
O

R$ 472,50 R$ 708.750,00 R$ 476,20 R$
714.300,00

0,77 R$ 3,70

Descrição: CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), com CAP 50/70 (AMPLA CONCORRÊNCIA)

Subtotal Adjudicado R$ 708.750,00 Subtotal Orçado: R$
714.300,00

0,7769
%

R$ 5.550,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 708.750,00 R$ 714.300,00 0,7769 % 5.550,00

O item 2 foi declarado fracassado, não havendo propostas habilitadas para o item.

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Alto Paraná-PR , 09 de Junho de 2025

CLAUDEMIR JOIA PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 098/2025 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2025 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: ECO SUL BRASIL CONSTRUTORA LTDA (CNPJ: 05.939.484/0001-52) 
 
Objeto: Registro de Preços, por item, para eventual AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO A QUENTE (CBUQ), PARA MANUTENÇÕES CORRETIVAS E PREVENTIVAS NA MALHA 
VIÁRIA URBANA DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ/PR E SEUS DISTRITOS, conforme a seguir: 

Item do 
TR Especificação Marca/  

Modelo Unidade Previsão 
consumo 

Preço.  
Unit. R$ 

Valor Total 
Estimado R$ 

1 

CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO A QUENTE (CBUQ), 
com CAP 50/70 (AMPLA 
CONCORRÊNCIA) 

ECO SUL 
BRASIL TONELADA 1.500 R$ 472,50 R$ 708.750,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ R$ 708.750,00 
As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 1 (um) 
ano, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP.  
                                   
Alto Paraná/PR, 9 de junho de 2025. 

    
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 

Conselho Municipal de Assistência Social 
São João do Caiuá - PR 

Rua Caetano Munhoz da Rocha, 554. São João do Caiuá – PR. 
CEP: 87.740-000 - Tel/Fax: (044) 3445-1889 

 
 

 
CONVOCAÇÃO 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, de São João 

do Caiuá, Estado do Paraná, convoca a População em Geral para participar 
da 35ª Audiência Pública, para avaliação do Relatório de Despesas da 
Política de Assistência Social, referente ao Primeiro Quadrimestre de 2025, 
que se realizará no dia 11 junho de 2025 (quarta – feira), às 09hr no Centro 
de Referência de Assistência Social - CRAS, sito a Avenida Rio Branco, 
490, São João do Caiuá.  
 

São João do Caiuá, 09 de junho de 2024. 
________________________________  

             CRISTIANE DA SILVA CARDOSO DE BARROS 
                                        Presidente CMAS 

 

 

 

PREGÃO ELETRONICO N.º 030/2025 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S. 

CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS 
PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014 E DECRETO MUNICIPAL 011/2022. 

 

O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – “PREGÃO 
ELETRONICO”, objetivando a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
“AVIAMENTOS, ARMARINHOS E TECIDOS”, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DE DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 71.234,87 
 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Início de recebimento das propostas: 10 de junho de 2025, a partir das 08h00hs; 
 
Cadastro de propostas no site: até às 08h00hs do dia 25 de junho de 2025; 
 
Abertura das propostas: 25 de junho de 2025, às 08h00hs; 
 
Início da disputa de Preços: 25 de junho de 2025, às 08h01hs; 
 
Cadastro de propostas iniciais e Disputa: https://www.bnc.org.br (acesso identificado). 
 

GLEICE PEREIRA DOS SANTOS 
Pregoeira 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito 
 

 

 
   Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

São João do Caiuá – PR 
Rua Caetano Munhoz da Rocha, nº554 – Centro, São João do                                     

Caiuá – PR Fone (044) 3445-1889 
 
 
 
 

 
CONVOCAÇÃO 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da criança e Adolescente- CMDCA, de São 

João do Caiuá, Estado do Paraná, convoca a População em Geral para participar da 44ª 
Audiência Pública, para avaliação do Relatório de Despesas da Política dos Direitos da 
criança e Adolescente- CMDCA, referente ao primeiro Quadrimestre de 2025, que se 
realizará no dia 11 junho de 2025 (quarta – feira), às 10h00 min no Centro de 
Referência de Assistência Social - CRAS, sito a Avenida Rio Branco, 490, São João do 
Caiuá.  
 

São João do Caiuá, 09 de junho de 2025. 
________________________________  

AGUEDA GORET BARBÃO NEGRINI 
Presidente do CMDCA 

 
   Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

São João do Caiuá – PR 
Rua Caetano Munhoz da Rocha, nº554 – Centro, São João do                                     

Caiuá – PR Fone (044) 3445-1889 
 
 
 
 

 
CONVOCAÇÃO 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da criança e Adolescente- CMDCA, de São 

João do Caiuá, Estado do Paraná, convoca a População em Geral para participar da 44ª 
Audiência Pública, para avaliação do Relatório de Despesas da Política dos Direitos da 
criança e Adolescente- CMDCA, referente ao primeiro Quadrimestre de 2025, que se 
realizará no dia 11 junho de 2025 (quarta – feira), às 10h00 min no Centro de 
Referência de Assistência Social - CRAS, sito a Avenida Rio Branco, 490, São João do 
Caiuá.  
 

São João do Caiuá, 09 de junho de 2025. 
________________________________  

AGUEDA GORET BARBÃO NEGRINI 
Presidente do CMDCA 

CRAP - Clube recreativo de Alto Paraná 

Atenção Sócios patrimoniais: 

A diretoria do clube convoca todos os sócios com ação(patrimonial) 
acionistas, em pleno gozo dos seus direitos estatutários para uma 
assembleia geral extraordinária que acontecerá no dia 25/06/25 as 20 
horas no salão principal do CRAP, com a seguinte ordem do dia: 

--  Venda do Clube 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ 
AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ  

CNPJ: 01.087.743/0001-03 –email:secretaria@camaramirador.pr.gov.br 

======================================================================== 
 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE  
007/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 007/2025 
 

Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da Empresa: UNICURSOS 
CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA - ME, "UNICURSOS CAPACITAÇÃO E 
TREINAMENTO"com cadastro CNPJ/MF: 19.949.769/0001-89, estabelecida na Rua 
Voluntária da Pátria, 233 CONJ 135 COND JAIME CANET ED, CENTRO na Cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná, CEP 80.020-000, objetivando a realização de (04) quatro 
inscrições no valor de R$ 1.590,00 (Hum mil e quinhentos e noventa reais) cada, sendo uma 
inscrição de cortesia o que totaliza R$ 4.770,00 (quatro mil e setecentos e setenta reais) 
para que os inscritos participem de eventos/cursos/treinamentos para os vereadora e 
servidores deste Poder Legislativo, para atender o Poder Legislativo na organização e no 
desempenho de suas atividades Legislativas "CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR" a ser 
realizado pela UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO na Capital do Estado do 
Paraná, Curitiba, nos dias 11, 12  e 13 de Junho de 2025 com o tema: “NOVA LEI DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS PLANEJAMENTO, CONTRATAÇÃO E GESTÃO”. Conforme 
Programa Anexo) com base no art. 74, inciso III, alínea “f” da Lei Federal 14.133/21 e suas 
alterações posteriores, de acordo com os Pareceres Técnicos e Jurídico, bem como pelos 
elementos que instruem o Processo Administrativo nº 007/2025. 

 
PARTICIPANTES/INSCRITOS:  
 

Renata Rodrigues Borba       CPF: 024.522.729-65  
Álvaro Aparecido Carreira                                                           CPF: 818.232.319-34 
Edsilãncia Cordeiro dos Santos                                                   CPF: 038.989.079-02 
Cícero Jose de Oliveira                                                               CPF: 556.651.609-20 
 
 

Mirador/PR, 09 de Junho de 2025. 
 

 
 

RENATA RODRIGUES BORBA  
Presidente da Câmara 

 

EXTRATO CONTRATUAL 

Nº DE CONTRATO: 007/2025 

ID DE CONTRATO: 253 
CONTRATANTE:   PODER LEGISLATIVO DE MIRADOR/PR. 
    CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ 
AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ  

CNPJ: 01.087.743/0001-03 –email:secretaria@camaramirador.pr.gov.br 

======================================================================== 
    CNPJ N.º 01.087.743/0001-03 
 
CONTRATADO  UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA - ME  
    UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO 
    CNPJ Nº 19.949.769/0001-89 
 
OBJETO DO CONTRATO: objetivando a realização de (04) quatro inscrições no valor de R$ 
1.590,00 (hum mil e quinhentos e noventa reais) cada, sendo uma inscrição de cortesia o que 
totaliza R$ 4.770,00 (quatro mil e setecentos e setenta reais), para os inscritos vereadora 
e servidores deste Poder Legislativo Municipal de Mirador participarem de 
eventos/cursos/treinamentos, para atender o Poder Legislativo na organização e no 
desempenho de suas atividades Legislativas "CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR" a ser 
realizado pela UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO na Capital do Estado do 
Paraná, Curitiba, nos dias 11, 12  e 13 de Junho de 2025. com o tema: “NOVA LEI DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS PLANEJAMENTO, CONTRATAÇÃO E GESTÃO”. Conforme 
Programa Anexo, com base no art. 74, inciso III, alínea “f” da Lei Federal 14.133/21  e suas 
alterações posteriores, de acordo com os Pareceres Técnicos e Jurídico, bem como pelos 
elementos que instruem o Processo Administrativo nº 007/2025. 
 

VALOR DO CONTRATO: R$ 4.770,00 (quatro mil e setecentos e setenta reais), 

Discriminação 

01.001.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de terceiros - Pessoa Jurídica - .....................R$ 4.770,00 

PRAZO DE VIGÊNCIA: de /09/06/2025 á 16/06/2025. 

CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: não Existente 

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao 
processo de exigibilidade de licitação 007/2025. 

      Mirador-PR, 09 de junho de 2025. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS 
  CNPJ nº. 01.087.743/0001-03        CNPJ nº. 19.949.769/0001-89  

 

      CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ                   AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ  
CNPJ: 01.087.743/0001-03 – email:secretaria@camaramirador.pr.gov.br 

                                          
======================================================================== 

               
======================================================================== 

           
 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE  
008/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 008/2025 
 

 
Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da Empresa: VIAÇÃO 
GARCIA LTDA "com cadastro CNPJ/MF:78.586.674/0001-07, estabelecida na Av. Celso 
Garcia CID, nº 1100, Boa Vista na Cidade de Londrina, Estado do Paraná, CEP 86.039-000, 
objetivando a aquisição de (02) duas passagens de ida de Paranavaí a Curitiba sendo 
R$207,66 (duzentos e sete reais e sessenta e seis centavos) cada uma, totalizando o valor de 
R$ 415,32 (quatrocentos e quinze reais e trinta e dois centavos) para os inscritos 
(vereadora – Presidente, vereador) e servidores Públicos deste Poder Legislativo participar da 
de eventos/cursos/treinamento em Curitiba, para atender o Poder Legislativo na organização 
e no desempenho das atividades Legislativas "CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR" a ser 
realizado pela UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO na Capital do Estado do 
Paraná, Curitiba, nos dias 11, 12,  e 13 de junho de 2025) com base no art. 74, inciso I, da Lei 
Federal 14.133/21 e suas alterações posteriores, de acordo com os Pareceres Técnicos e 
Jurídico, bem como pelos elementos que instruem o Processo Administrativo nº 008/2025. 

 
Mirador/PR, 09 de junho de 2025. 

 
 

 
RENATA RODRIGUES BORBA  

Presidente da Câmara 
 
 

 

      CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ                   AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ  
CNPJ: 01.087.743/0001-03 – email:secretaria@camaramirador.pr.gov.br 

                                          
======================================================================== 

               
======================================================================== 

           
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Nº DE CONTRATO: 008/2025 
ID DE CONTRATO: 254 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR 

CNPJ : 01.087.743/0001-03 
 

VIAÇÃO GARCIA LTDA 
CNPJ : 78.586.674/0001-07 

 
 Aquisição de Passagens para VEREADORES E SERVIDORES deste Poder Legislativo 
de ida para Curitiba - Paraná 
 
02  (duas) Passagens de ida Paranavaí à Curitiba .......R$207,66 cada...........R$ 415,32 

 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

01.001.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades Legislativas 

3.3.90.33.00.00– Passagens e Despesas com Locomoção......................... R$ 415,32  

PRAZO DE VIGÊNCIA: de 09/06/2025 á 16/06/2025 

CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: não Existente 

 

MIRADOR – PARANÁ, 09 de junho de 2025. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR         VIAÇÃO GARCIA LTDA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS DO IVAÍ – PARANÁ 
Secretaria de Administração, Controle e Finanças 

Av. Ivaí, 890, Fone 044 3438-8400 - CNPJ 75 498 576/0001-20 - CEP 87770-000 
www.saocarlosdoivai.pr.gov.br   -    licitacao@saocarlosdoivai.pr.gov.br 

  

SÃO CARLOS DO IVAÍ - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de São Carlos do Ivaí, torna público, o seguinte processo de contratação: OBJETO: 
Prestação de serviços complementares de saúde na especialidade de ginecologia; VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 132397,2; 
FONTE DE RECURSO: RED. 224 RED. 232  ; MODALIDADE: pregão Eletrônico  n° 52/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por item; MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 09h00m do dia 25/06/2025; LOCAL DE ABERTURA: 
https://bnc.org.br/; A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: 
https://saocarlosdoivai.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/1/licitacoes  e no Portal Nacional de contratações públicas - 
PNCP. São Carlos do Ivaí, 09 de junho de 2025 Andreia Ignazewski Carminatti Jacomin - SECRETARIA DE SAÚDE 

  

Edição - 19.800PUBLICAÇÃO LEGAL
16 Paranavaí, terça-feira, 10 de junho de 2025 diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050


